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PROJETO DE LEI N° ______ /2025


Dispõe sobre a aplicação de multa administrativa aos autores de pichação em bens públicos e privados no Município de Sumaré, institui recompensa ao denunciante, e dá outras providências.


Autoria: Vereador Rai do Paraiso.


O PREFEITO MUNICIPAL DE SUMARÉ,


Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

	Art. 1º - Fica estabelecida, no âmbito do Município de Sumaré, a penalidade de multa no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais) a todo indivíduo que realizar pichação em bens públicos ou privados localizados no território municipal, independentemente da natureza ou extensão do dano.

Art. 2º - Para fins desta Lei, considera-se pichação qualquer inscrição, rabisco ou sinal gráfico realizado sem autorização prévia do proprietário ou possuidor do bem público ou privado.

Art. 3º - A multa será aplicada pelo órgão municipal competente, mediante processo administrativo, assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa, nos termos da legislação municipal vigente.

Art. 4º - A multa prevista nesta Lei será aplicada por ato de pichação, podendo ser cumulativa caso haja mais de uma inscrição, muro, fachada ou superfície afetada.

Art. 5º - Sem prejuízo da multa administrativa, o infrator será responsabilizado pela remoção da pichação e restauração do bem, às suas expensas, quando possível tecnicamente.
Art. 6º – Fica instituída, no âmbito do Município de Sumaré, a recompensa correspondente a 20% (vinte por cento) do valor da multa efetivamente aplicada e paga, destinada ao cidadão que realizar denúncia que permita a identificação do autor da pichação.

§1º - A recompensa somente será devida quando a denúncia resultar na identificação, autuação e posterior pagamento da multa pelo infrator.

§2º - A identidade do denunciante será mantida em sigilo absoluto, nos termos da legislação aplicável.

§3º - O pagamento da recompensa ocorrerá exclusivamente após a confirmação do pagamento da multa ao Município, vedado qualquer adiantamento ou antecipação de valores.

Art. 7º - Os valores provenientes das multas previstas nesta Lei, descontado o montante destinado à recompensa prevista no art. 6º, serão direcionados ao Fundo Municipal de Meio Ambiente ou outro fundo correlato, contribuindo para ações de preservação, recuperação e manutenção dos espaços públicos.

Art. 8º - Quando o infrator for menor de 18 anos, a responsabilidade pelo pagamento da multa e pelos custos de reparação será atribuída aos pais ou responsáveis legais, nos termos da legislação civil.

Art. 9º - O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de 90 (noventa) dias, estabelecendo procedimentos, competências e demais medidas necessárias à sua execução.

Art. 10 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, 19 de novembro de 2025.



Rai Stein Sciascio
Rai do Paraíso
Vereador


JUSTIFICATIVA

	Submetemos para aprovação dessa egrégia Casa de Leis o presente Projeto, que tem por objetivo coibir a prática de pichação no município por meio da aplicação de multa e responsabilização dos infratores.

A pichação é uma das práticas mais danosas à organização urbana, causando poluição visual, degradação do patrimônio público e privado e impactando diretamente a sensação de segurança e bem-estar dos munícipes. A Lei Orgânica Municipal garante ao Município competência para legislar sobre assuntos de interesse local, especialmente aqueles voltados à proteção dos bens públicos, à ordem urbanística e à preservação ambiental.

A instituição da multa no valor de R$ 2.000,00 por ato de pichação busca desestimular a prática por meio de sanção proporcional ao dano causado, responsabilizando efetivamente os infratores. A exigência de reparação do bem pichado reforça o compromisso da administração com a restauração da ordem e da estética urbana.

A inclusão da recompensa ao denunciante representa importante instrumento de participação popular no combate à pichação, ampliando a eficácia da fiscalização e permitindo que o cidadão contribua diretamente com a preservação da cidade. Ao estabelecer o pagamento de 20% do valor da multa apenas nos casos em que a denúncia resultar na autuação do infrator, o dispositivo assegura responsabilidade, efetividade e controle do gasto público.

Por fim, a destinação dos recursos ao Fundo Municipal de Meio Ambiente garante que os valores arrecadados retornem à própria comunidade por meio de ações de conservação e manutenção dos espaços públicos.

Diante do exposto, e considerando o nítido interesse público presente na matéria, conto com o apoio dos nobres pares para a aprovação deste Projeto de Lei.

Sala das Sessões, 03 de junho de 2025.




Rai Stein Sciascio
Rai do Paraíso
Vereador
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